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ATO DA MESA DIRETORA Nº 005/2020-GP/DG 

 

A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Manaus, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 21 da Resolução nº 092 de 
9 de dezembro de 2015 - Regimento Interno e, ainda: 

 

CONSIDERANDO que, em 30 de janeiro de 2020, a 
Organização Mundial de Saúde declarou Emergência em Saúde Pública de 
Importância Internacional, em decorrência da infecção humana pelo 
coronavirus (Covid-19); 

 

CONSIDERANDO que o Ministério da Saúde, por meio da 
Portaria nº 188 de 3 de fevereiro de 2020, publicada no Diário Oficial da 
União de 4 de fevereiro de 2020, declarou Emergência em Saúde Pública de 
Importância Nacional (ESPIN), em decorrência de infecção humana pelo 
novo Coronavírus (COVID-19); 

 

CONSIDERANDO que, no dia 11 de março de 2020, a 
Organização Mundial de Saúde declarou como pandemia a infecção humana 
pelo novo Coronavírus (COVID-19); 

 

CONSIDERANDO a declaração nacional de calamidade 
pública na saúde pelo Congresso Nacional, como medida de prevenção e 
combate à propagação de casos de contaminação pelo COVID-19; 

 

CONSIDERANDO que as ações adotadas até o momento, com 
base em indicadores técnicos, permitiram a contenção da elevação dos 
casos de COVID-19, na cidade de Manaus, achatando a curva de 
contaminação, e garantindo, com isto, a tomada de providências necessárias 
para lidar com a pandemia; 

 
CONSIDERANDO ser fundamental que às atividades 

presenciais no Parlamento Municipal sejam retomadas gradativamente, a fim 
de que ocorram sem prejuízo da segurança da saúde dos servidores e 
colaboradores; 

 
CONSIDERANDO ser imprescindível dar continuidade às 

medidas de enfrentamento da situação de emergência em saúde pública, em 
decorrência da pandemia da COVID-19; 

 

CONSIDERANDO a necessidade de definir procedimentos e 
regras para fins de prevenção, contenção e mitigação do novo coronavírus 
no âmbito da Câmara Municipal de Manaus. 

 

RESOLVE 

 
Art. 1.º Adotar o PROTOCOLO DE MEDIDAS DE 

PREVENÇÃO DO NOVO CORONAVIRUS E PROTEÇÃO NOS 
AMBIENTES DE TRABALHO DA CÂMARA MUNICIPAL DE MANAUS, 
sendo obrigatórias as seguintes medidas: 

 

I – De Higiene Pessoal: 

a) Uso de máscaras, de forma adequada; 

b) Lavagem frequente das mãos com água e sabão ou 

higienizador à base de álcool 70%; 

c) Boa higiene respiratória (as pessoas devem cobrir espirros 

ou tosse usando a parte interna do cotovelo); 

d) Lavagem de mãos/desinfecção fora do ambiente, obrigatório 

para a entrada nas dependências da CMM; 

e) Contato físico (aperto de mãos, abraços etc.) deve ser 

evitado; 

 

II – De Distanciamento Pessoal: 

a) Manutenção da distância mínima de 1,5m entre as pessoas 

ou utilização de barreira física (protetor facial, divisória etc.); 

b) Limitação do número de pessoas nos ambientes para evitar 

aglomeração; 

c) Uso preferencial das escadas para o deslocamento entre um 

pavimento e o outro; 

d) Uso do elevador com, no máximo, duas pessoas por vez. 

 

III – De Sanitização de Ambientes: 

a)  Os setores devem ser ventilados, sempre que possível; 

b) A limpeza e desinfecção dos sanitários devem ser 

reforçadas e o número de acessos simultâneos, a esses locais, deve ser 

limitado; 

c) Os ambientes devem ser mantidos limpos e o lixo 

recolhido, de maneira segura, no mínimo três vezes ao dia; 

d) A limpeza, higienização e desinfecção das superfícies mais 

tocadas (mesas, cadeiras, teclados, maçanetas, botões, corrimãos, telefones, 

etc.) devem ser intensificadas e feitas com hipoclorito de sódio a 1% ou 

álcool a 70%; 

e) Os aparelhos de ar condicionado devem ser limpos 

regularmente. 

f) As louças devem ser substituídas por material descartável e 

as garrafas de água mineral descartável devem ser higienizadas antes do 

uso. 

Art. 2.º Fica mantida, por tempo indeterminado, a suspensão 
de acesso do público às dependências da Câmara Municipal de Manaus; 

 

 
Art. 3.º O ingresso dos Vereadores, servidores e 

colaboradores, nas dependências da Câmara Municipal de Manaus, ficará 
condicionado à aferição da temperatura, por meio de termômetro digital 
infravermelho com mira a laser para corpo humano, com precisão mínima de 
0,3ºC e cujo sensor deve ser posicionado a 5 cm da testa da pessoa no 
momento da medição da temperatura. 

 

Art. 4.º O home office deve ser priorizado, sendo obrigatório 

para os servidores: 

I -   A partir de 60 anos de idade; 

      II - Que fazem parte do grupo de risco, ou seja, os 

portadores de doenças crônicas como diabetes, hipertensão, asma, 

cardiopatias dentre outras. 

 

Art. 5.º A participação nas sessões plenárias ficará restrita a 
Vereadores e a alguns servidores da Diretoria Legislativa previamente 
autorizados pela Diretoria Geral.  
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Art. 6.º Cada gabinete de Vereador poderá contar com o 
trabalho presencial de, no máximo, quatro assessores; 

 

Art. 7.º Os Vereadores poderão atender nos gabinetes, até 
duas pessoas, às quintas e sextas, com horário pré-agendado; 

 

Art. 8.º Fica permitido até cinco assessores simultâneos nas 
dependências do plenário para atender aos vereadores; 

 

Art. 9.º Fica autorizado o uso da tribuna, com máscara, a partir 
de 24/08/2020;  

 

Art. 10 Serão virtuais, até ulterior deliberação, as: 

a) Sessões especiais e solenes, 

b) Audiências públicas; 

c) Tribuna Popular; 

d) Reuniões de Comissões. 

 

Art. 11. A pessoa (Vereador, servidor ou colaborador) que 
sentir alguns dos sintomas relacionados à Covid-19 deve procurar 
imediatamente o setor médico da CMM que tomará as providências 
necessárias, bem como afastará, preventivamente, por um período de 15 
dias, todos os que tiverem tido contato com a pessoa contaminada. 
 

Art. 12. Este Ato entra em vigor na data de 24 de agosto de 

2020. 

 

Cientifique-se, cumpra-se e publique-se. 

Manaus, 21 de agosto de 2020. 

 

Joelson Sales Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Manaus 

 

Luis Hiram Moraes Nicolau 

1º Vice-Presidente 
 

Fred Willis Mota Fonseca 
2º Vice-Presidente 
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3º Vice-Presidente 
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Secretário Geral 
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1º Secretário 

 
Reizo Felício da Silva Castelo Branco Maués 

2º Secretário 

 
Jaildo de Oliveira Silva 

3º Secretário 
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Ouvidor 
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